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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 65-A, DE 2021 

(Da Sra. Leandre) 
 

Altera a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, para dispor sobre os 
Orçamentos Temáticos; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 65-A/2021 

 
 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº               , DE 2021

(Da Sra. LEANDRE)

Altera a Lei nº 4.320, de 17 de
março  de  1964,  para  dispor
sobre os Orçamentos Temáticos.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O §2º do Artigo  2°  da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

passa a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................................................................................

§2º ...............................................................................................................

IV  –  Quadro  Demonstrativo  das  dotações  destinadas  aos  Orçamentos

Temáticos  voltados  ao  atendimento  do  Executivo alocada  a  políticas

públicas, segregando-se, no mínimo, aquelas destinadas aos programas

e ações para  mulheres,  crianças,  idosos e  pessoas com deficiência.  ”

(NR)

Art. 2º O Artigo  2°  da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, passa a

vigorar acrescido do §3º, com a seguinte redação:

“Art. 2º ...................................................................................................

................................................................................................................

§ 3º O quadro de que trata o inciso IV do § 2º deverá conter os valores

do projeto de lei, liquidados no exercício anterior e os programados para

o exercício em curso e os dois subsequentes. (NR)”
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Os orçamentos públicos são peças de natureza técnico-política na qual

se  expressam  as  prioridades  do  País.  Ainda  que  tenha  que  seguir  a  boa

técnica  orçamentária,  é  fundamental  que  os  orçamentos  se  aproximem  da

sociedade. 

Nesse sentido, propõe-se a inclusão na Lei Orçamentária Anual de um

Quadro  Demonstrativo  no  qual  sejam explicitadas  as  políticas  públicas  que

estão sendo implementadas para  mulheres, crianças, idosos e pessoas com

deficiência.

Ressalte-se que não se trata da criação de novos programas e ações,

não havendo, portanto, nenhum acréscimo de recursos, mas tão somente da

possibilidade de se identificar de forma mais precisa essas políticas públicas,

ampliando assim a transparência e a accountability governamental.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres parlamentares desta Casa

para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2021.

DEPUTADA LEANDRE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 

acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 

a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos 

os princípios de unidade, universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:   

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;   

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº 1;   

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;   

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração.   

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:   

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;   

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;   

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos 

de realização de obras e de prestação de serviços.  

 

Art. 3º A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive as de 

operações de crédito autorizadas em lei.   

Parágrafo único . Não se consideram para os fins deste artigo as operações de 

crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas 

compensatórias no ativo e passivo financeiros. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da 

República e mantido pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4320-17-marco-1964-376590-promulgacaodevetos-30916-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4320-17-marco-1964-376590-promulgacaodevetos-30916-pl.html
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 65, DE 2021

Altera a Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, para dispor sobre os Orçamentos
Temáticos.

Autora: Deputada LEANDRE

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei complementar (PLP) em análise altera a Lei nº

4.320, de 1964, para dispor sobre os Orçamentos Temáticos. Para tanto, inclui

inciso  IV  no  §  2º  prevendo  que  acompanhará  a  lei  de  orçamento  Quadro

Demonstrativo das dotações destinadas aos Orçamentos Temáticos voltados

ao atendimento do Executivo alocadas a políticas públicas, segregando-se, no

mínimo, aquelas destinadas aos programas e ações para mulheres, crianças,

idosos e pessoas com deficiência. 

O projeto acresce ainda o § 3º ao mesmo artigo da referida lei,

para determinar que o quadro demonstrativo citado deverá conter os valores do

projeto  de  lei,  liquidados  no  exercício  anterior  e  os  programados  para  o

exercício em curso e os dois subsequentes. 

Segundo a justificativa, a inclusão na Lei Orçamentária Anual

de um Quadro Demonstrativo explicitando as políticas públicas para mulheres,

crianças, idosos e pessoas com deficiência ampliará a transparência. Esclarece

que não se trata da criação de novos programas e ações, ou seja, não haverá

acréscimo de recursos,  sendo que a intenção é  apenas possibilitar  que se

identifique de forma mais precisa tais políticas públicas.
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O projeto tramita em regime de Prioridade (Art. 151, II, RICD) e

está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania. O projeto vem a

esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para  manifestação  quanto  à

compatibilidade e adequação financeira  e orçamentária  e quanto ao mérito.

Não foi  aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de matéria

sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa
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pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao mérito, deve-se considerar que ainda não existe, no

âmbito  da  elaboração  da  lei  orçamentária  anual  (LOA)  e  da  programação

orçamentária,  a  figura do orçamento temático,  haja vista que os programas

governamentais  estabelecidos  no  âmbito  do  Plano  Plurianual  (PPA),  em

diversas situações, podem abranger mais de uma área temática, no âmbito das

políticas públicas do governo. 

O  que  a  LOA  contempla  é  a  alocação  de  recursos

orçamentários para um único exercício financeiro para cumprimento das metas

dos  programas governamentais  estabelecidos  no PPA,  considerando  que o

nosso  orçamento  é  do tipo  “orçamento-programa”,  que  conjuga a  alocação

desses recursos ao atingimento dos objetivos desses programas. 

O Projeto de Lei Complementar nº 65, de 2021 visa aprimorar a

transparência  e  a  discussão  pública  acerca  da  alocação  dos  recursos

orçamentários  destinados às  políticas públicas  voltadas para  grupos sociais

específicos e para áreas que demandam cada vez mais a atenção dos poderes

públicos. 

O Substitutivo apresentado visa ampliar os temas e grupos a

serem  alcançados  pelo  projeto  original,  estabelecendo  um  detalhamento

mínimo das dotações destinadas a programas e ações voltados para mulheres,

crianças  e  adolescentes,  pessoas  idosas,  povos  indígenas  e  comunidades

tradicionais,  combate  ao  racismo  e  promoção  da  igualdade  racial,  meio
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ambiente  e  pessoas  com  deficiência.  Trata-se  do  compromisso  com  a

equidade, com o desenvolvimento sustentável e com a não discriminação.

Por fim, ressaltamos que o art. 2º do PLP, da forma como se

encontra, não se coaduna com o princípio da anualidade orçamentária, uma

vez que se estabelece a necessidade de se programar os recursos para os

dois  exercícios  financeiros  subsequentes  ao  da  LOA  em  vigor.  No  nosso

sistema orçamentário, a LOA só versa sobre a alocação de recursos para um

único exercício financeiro. 

Para  atendimento  do  princípio  da  anualidade  orçamentária

demandado pela legislação brasileira, o Substitutivo modifica o projeto de lei

complementar,  de  modo  a  retirar  deste  a  previsão  de  programação  para

exercícios financeiros subsequentes ao de vigência da lei orçamentária anual.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou

orçamentária  da  matéria  em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da

despesa  pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação

financeira  ou  orçamentária  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  65,  de

2021, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 65,

de 2021, nos termos do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-12092
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 65,
DE 2021

Altera a Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, para dispor sobre os Orçamentos
Temáticos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O §2º do Artigo 2º da Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964, passa a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 

“Art. 2º .........................................................................................

§2º ...............................................................................................

.....................................................................................................

.

IV  -  Quadro  Demonstrativo  das  dotações  destinadas  aos
Orçamentos Temáticos voltados ao atendimento do Executivo
alocadas  a  políticas  públicas,  segregando-se,  no  mínimo,
aquelas  destinadas  aos  programas  e  ações  para  mulheres,
crianças e adolescentes,  pessoas idosas,  povos indígenas e
comunidades tradicionais, combate ao racismo e promoção da
igualdade  racial,  meio  ambiente  e  pessoas com deficiência.”
(NR).

Art. 2º O Artigo 2º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

passa a vigorar acrescido dos §§ 3º e 4º, com a seguinte redação:

“Art. 2º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§3º O quadro de que trata o inciso IV do § 2º deverá conter os
valores do projeto de lei, liquidados no exercício anterior e os
programados para o exercício em curso,  considerando,  para
cada  um dos  temas  elencados,  os  gastos  exclusivos  e  não
exclusivos.

§4º Para efeitos do disposto no §3º, considera-se:
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I  –  Exclusivo:  o  gasto  que  diz  respeito  apenas  ao  tema
específico;

II – Não exclusivo: quando, além do tema específico, o gasto
diz respeito a outros temas sociais ” (NR).

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2024-12092
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 65, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  Complementar  nº  65/2021;  e,  no  mérito,  pela  aprovação,  com substitutivo,  nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente,  Adail  Filho,  Cabo  Gilberto  Silva,  Cobalchini,  Fábio  Teruel,  Marcelo
Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro Benevides  Filho,  Merlong Solano,  Murilo  Galdino,
Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Reinhold Stephanes, Sanderson,
Sidney Leite, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto,
Coronel Meira, Dagoberto Nogueira, Dayany Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo,
Gilberto  Nascimento,  Gilson  Daniel,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,
Lindbergh Farias, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, Otto
Alencar Filho, Sargento Portugal, Socorro Neri, Tadeu Oliveira e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 65, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  4.320,  de  17  de  março  de

1964, para dispor sobre os Orçamentos Temáticos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O §2º do Artigo 2º da Lei nº 4.320, de 17 de março de

1964, passa a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 

“Art. 2º .........................................................................................

§2º ...............................................................................................

......................................................................................................

IV - Quadro Demonstrativo das dotações destinadas aos Orçamentos
Temáticos voltados ao atendimento do Executivo alocadas a políticas
públicas,  segregando-se,  no  mínimo,  aquelas  destinadas  aos
programas e ações para mulheres, crianças e adolescentes,  pessoas
idosas,  povos  indígenas  e  comunidades  tradicionais,  combate  ao
racismo e promoção da igualdade racial, meio ambiente e pessoas com
deficiência.” (NR).

Art.  2º O Artigo 2º da Lei  nº 4.320,  de 17 de março de 1964,

passa a vigorar acrescido dos §§ 3º e 4º, com a seguinte redação:

“Art. 2º .........................................................................................

......................................................................................................

§3º O quadro de que trata o inciso IV do § 2º deverá conter os valores
do projeto de lei, liquidados no exercício anterior e os programados para
o  exercício  em  curso,  considerando,  para  cada  um  dos  temas
elencados, os gastos exclusivos e não exclusivos.

§4º Para efeitos do disposto no §3º, considera-se:

I – Exclusivo: o gasto que diz respeito apenas ao tema específico;

II  –  Não  exclusivo:  quando,  além  do  tema  específico,  o  gasto  diz
respeito a outros temas sociais ” (NR).
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Sala da Comissão, 16 de outubro de 2024.

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.

Presidente
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